
O(s)  Vereador(es)  que  subscreve(em),  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete(em)  a
aprovação do Plenário a seguinte proposição:

EMENDA Nº  33/2018  -  EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA -
ÁREA SAÚDE - ADITIVA

Ao Projeto  de  Lei  nº  103/2018  -  Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do
Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de
2019.

Adicione-se o Projeto/Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 2019:
NOME DO PROJETO / ATIVIDADE: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MORUMBI III 
DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde do Morumbi III

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 
PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR

PG. QDD Valor Inicial Valor Remanejado Valor Atualizado

1001.103010550.1443.4490.51.1.505

TOTAL

54 0

0

442.083,30

442.083,30

442.083,30

442.083,30
ORIGEM DO(S) RECURSO(S)

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 
PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR

PG. QDD Valor Inicial Valor Remanejado Valor Atualizado

0701.041220070.1010.4490.51.1.505

TOTAL

26 8.021.747,10

8.021.747,10

442.083,30

442.083,30

7.579.663,80

7.579.663,80

PRODUTO DA AÇÃO: Reforma e ampliação
Unidade de Medida Meta Física Preço do Item

2019
Unidades 1 442.083,30

JUSTIFICATIVA:
A reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde do Morumbi III se faz necessária tendo em vista que falta espaço para que os
médicos  residentes,  que  fazem parte  do  Programa  Saúde  da  Família  e  comunidade,  trabalhem no  local  e  garantam um melhor
atendimento e melhor fluxo de pacientes na Unidade. Além disso, a reforma é necessária para melhorar a qualidade do ambiente de
trabalho e de atendimento, uma vez que o prédio precisa de manutenção. Uma vez reformado e ampliado, o atendimento na Unidade
poderá a ajudar a desafogar o atendimento na UPA do Morumbi. A UBS do Morumbi III serve de base para o Programa de Saúde da
Família e da comunidade, no qual estão inseridos os médicos residentes que atuam na cidade. São 44 médicos atualmente, trabalhando
em diversos pontos. Desse total, 4 vagas são no Morumbi III, onde faltam salas para os médicos residentes e para os preceptores, não
há sala de reuniões e o espaço físico é pequeno. O terreno é amplo e pertence ao município e um projeto arquitetônico para a reforma e
ampliação da estrutura já foi feito, com o apoio da UDC. Agora, só resta fazer a obra e melhorar o atendimento e as condições de
trabalho, que não se resume apenas às consultas, mas sim, a todo um acolhimento feito aos pacientes.  

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos componentes
da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2018.

Inês Weizemann
Vereadora

Marcio Rosa
Vereador

Anderson Andrade
Vereador

Beni Rodrigues
Vereador

Rosane Bonho
Vereador

Elizeu Liberato
Vereador

Celino Fertrin
Vereador

Jeferson Brayner
Vereador

Marcelinho Moura
Vereador



PLANILHA  COM  DETALHAMENTO  DE  VALORES  DESTINADOS  POR  CADA
VEREADOR PARA A EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA DA SAÚDE: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MORUMBI III

Vereador Valor
Inês Weizemann R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais)

Marcio Rosa R$ 32.041,15 (trinta e dois mil, quarenta e um reais e
quinze centavos)

Rosane Bonho R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Elizeu Liberato R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Marcelinho Moura R$ 42.042,15 (quarenta e dois mil, quarenta e dois reais e
quinze centavos)

Jeferson Brayner R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Anderson Andrade R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Beni Rodrigues R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Celino Fertrin R$ 10.000,00 (dez mil reais)

TOTAL GERAL DA EMENDA R$ 442.083,30 (quatrocentos e quarenta e dois mil, oitenta
e três reais e trinta centavos)
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